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Dispõe sobre: f"lomeiâ Comissão de
lulgamento de L;.iiaÇões - eÕJUt"

SEVERTNO CARREERÜ ÉfE ALMEIDA FILHO,
Presldenre da Câmara Municipal de Pracinha, Esta.io de São Pauio, no uso cie suas
atribuições legais,

RESOLVE:

AÉ. Lü - f.los termos do inciso XVI, do Artigo 60,
da Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, Eom sr:as alterações posteriores,
que regulamenta o A.Éigo 37, !neisÊ xxl, da eonstitrjiçãe Fetieral. que in:qtitui no!-rnês
pãr? UcitâÇões e Contratos da Administração Pública e dá outras providências,
NGi.í=AR a Cornissão cie Julgamenio Ce Llcitações - Cü3[jl-, composta dos seguintes
êlêmênt^c. Àl .^TnÀlE DrÍ,trDÀ nÀ Crt t,Â EtE TTíi Di1rÊtoÍn í?^tt,lEe nE

4 êYE ÀrÂh!À qiÀ6F?Â Âê ê1r !,^ ,'-^^iI^^F^ ^ f,^^-L-^-I<!l§EJf\rar-,L É rrÀLY l<ll,'t llrFtÍ\i,rÀê{ rrriq rSsLvrq, !r:uÉ\.LlvgrtiÇlrr.E: r-, csrtrcr [.Ç E: r"l=ir(Ll J>,
anm : f, ,naãa do rarahar ôvãm;n.r s ir rln:r ttri^. 

^. 
.l^., ihênt.c a nr.^ -s.4iftê.i:..cULIuLLULllUJulYulLvuvJLylvLUuIll'Ul'LvJ

?'êlativas às Liciteções e ao Cadastramento de Licitanies.

Art. 20 - Os serviços prestados pela Comissão de
Julgãmento de Licitações - COJUL, ora nomeada serão sem ônus para o i\4un!cíp!o e
considerados relevêntes à causa públlca.

AÉ. 30 - Esta Potaria entrará em vioür na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contr-áric.

Câmara ir,lunicipa! de Píacinha-SP. 07 de janeiro de 20ü5.
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